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EXPEDIENTE
ASSIGN ATURAS

A n n o ..................................15$000

Sem eatr#.............................8$000

T rim estre........................... 4$000

NUMERO AVULSO $100
S eoçã o  L ivre  e Edltaes

Linha : $200 Repetição $100 
Pagarrjento adearçtado

Empréstimo 
Municipal

Já fizemos fracassar 
dois empréstimos tentados 
pelos infelicitadores clan
destinos deste município, 
estando um com escriptu 
ra lavrada e impostos de 
selos pagos, e outro em 
via de realisar-se.

Não conseguimos o fra
casso do emprestimo de 
200 contos, apezar do pro
testo judicial feito pela 
Companhia Ytuana Força 
e Luz, mas serviu de lic- 
ção aos que se deixaram 
imbuir por juros elevados 
e a differença de typo I 

Çomo bem dizíamos, a 
Camara não comporta tan
to emprestimo, e não era 
honesta a maioria dos seus 
administradores; os que 
deram o seu dinheiro es
tão com sete semestres de 
juros a receber. Que quei
xem-se de si mesmo !

.Estamos empregando 
todos os meios para salvar 
o município do novo de
sastre financeiro, a que os 
clandestinos o querem ar
rastar, como tambem a 
honra dos ytuanos.

Como se vê pela escrip- 
tura, os banqueiros só te
rão que dar 33 %  do va
lor do emprestimo, na oc- 
casião da assignatura da 
obrigação, e o restante 
conforme a clausula 16.a 
« Sobre as duas mesmas 
« prestações que serão 
« feitas num Banco em 
< São Paulo, a Municipa- 
« lidade autorisa a Ethel- 
« burga Syndicat Limi- 
« ted a depositar no dito 
« Banco a quantia neces- 
« saria para o resgate to- 
« tal da divida consolida-

Como se vê, as duas ul
timas prestações, se for le
vado a effeito o empresti
mo, não entrará e nem 
passará pelas mãos dos 
falsarios que dão em pe
nhor aquillo que não pos 
suem. Dando-se de barato 
que receba a l .a prestação 
e não cumprindo com o 
contracto, que é de pagar 
todas as dividas flutuan
tes da Camara, terá os 
banqueiros de processar 
criminalmente,como falsa
rios, etc., aquellos que fo 
ram dizer que davam em 
penhor o que o municipio 
não possue.

Não é de estranhar que 
elles assim procedam, por
que contam com a impu
nidade da maioria do mais 
alto Tribunal do Estado, 
como a poucos dias tive
mos occasião de vêr, san
cionando-se uma fraude... 
apezar de estar ella mais 
que provada.

Deram em garantia as 
rendas da Companhia 
Ytuana Força e Luz, quan
do esta é uma sociedade 
anonymae particular, ten
do a Camara nada mais 
do que um contracto para 
o fornecimento de luz pu
blica e luz e força parti
cular, notaudo-se que 
do consumo de luz 
publica, está a dever 
p e r t o  de quatrocentos 
contos, inclusive uma car
ta de sentença pelo Tribu
nal de Justiça de uma par
te dessa divida. Pelo con
tracto com os banqueiros, 
são obrigados a resgatar to
da divida fluctuante, e ou
tras 2 partes o banqueiro 
vai resgatar as dividas 
consolidadas. Portanto, 
com o que é que vão en
campar a Companhia 
Ytuana Força e Luz ?

Pensarão que será com 
prosa fiada ou que os ac
cionistas recebam papel 
sujo, que não merece o 
minimo credito !...

Ahi vê o povo, o dislate 
desses fraudulentos e clan
destinos que apregoam que 
vão depositar dinheiro e 
entrar na posse da Com
panhia.

Mais de uma vez temos 
dito : liquidem o debito 
primeiro, e se tiverem 
com o que adquerir a 
em preza, os seus legi-

timos donos não fazem 
questão de vender. Enca- 
rando-se ainda por outro 
lado a questão, as rendas 
ficão gravadas pelo con
tracto do emprestimo e 
assim sendo, quem irá dar 
dinheiro sem garantia pa
ra a encampação ?

* **
CERTIFICA, a pedido 

verbal de parte interessa
da, que revendo em seu 
cartorio os livros de notas 
a seu cargo, no de numero 
setenta e seis a folhas trin
ta um, verso, verificou 
conlar a escnptura do 
teor seguinte : Escriptura 
de emprestimo : Saibam 
quanto esta virem que no 
anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Chris- 
to de mil novecentos e 
onze, aos vinte e nove dias 
do mcz de Dezembro, 
nesta cidade de São Pau
lo, em meu cartorio, pe
rante mim Tabellião com
pareceram partes entres 
si justas e contractadas, 
a saber: de uma parte a 
Camara Municipal deYtú, 
que será chamada a— Mu
nicipalidade— representa
da neste acto por seu Pre
feito Augusto Ferraz Sam
paio, e de outra parte a 
Ethelburga Syndicate Li
mited, sociedade anony- 
ma, com séde em Londres, 
65 Bishopsgate, represen
tada pelo seu director e 
consultor jurídico Dr. 
Francis Minchin Vou- 
les, conforme a procura
ção já registrada e archi
vada neste cartorio, que 
será chamada o ’ ’Banquei
ro” , os presentes meus co
nhecidos e das duas teste
munhas adiante nomeadas 
e assignadas, do que dou 
fé. E, perante essas tes
temunhas, pela Camara 
Municipal de Ytu, que se
rá chamada a ’ ’Municipa
lidade” por seu prefeito, 
perante mim e as mesmas 
testemunhas, foi dito que 
em virtude e por força da 
lei Municipal numero vin
te e cinco de dez de de
zembro de mil novecen 
tos e nove, e resolução 
de vinte e cinco de junho 
de mil novecentos e Onze 
cuja certidão me foi exhi 
bida e fica registrada em 
meu cartorio e archivada 
usando da faculdade que

nella lhe é conferida, con-l 
tracta com o Ethelburga 
Syndicate Limited, socie
dade anonyma com séde 
em Londres 65 Bishopsga
te, representada pelo seu 
director e consultor jurí
dico Dr. Francis Minchin 
Youles, conforme procu
ração já exhibida, que se
rá chamada o ’ ’Banquei
ro” , a effectividade do 
emprestimo autorisado na 
referida lei, mediantes as 
seguintes clausulas ou 
condições, que se repun- 
tarão acceitas por quan
tos se tornarem portado
res dos respectivos títulos:
1.a) A municipalidade concede 
pelo presente instrumento de 
contracto ao Banqueiro o direi
to de fazer ou mandar fazer 
por couta da referida Munici
palidade uma ou varias emis
sões publicas de obrigações do 
mesmo emprestimo. As obriga
ções sorteadas e os coupons 
vencidos serão recebidos pela 
Municipalidade, ao par em pa
gamento de seus impostos e 
todas ellas (obrigações e cou
pons vencidos ou por vencer) 
deverão ser recebidas pela The- 
souraria Municipal em caução 
ou como deposito ou garantia 
exigida pela Municipalidade.
2.a) Em garantia do pagamen
to pontual da quantia principal 
dos juros das obrigações a Mu
nicipalidade designa e dá em 
penhora titulo irrevogável, 
com direito de prioridade até 
o reembolso integral de todo o 
capital e juros do emprestimo, 
os impostos e taxas por ella 
arrecadados na conformidade 
do exposto no segundo anne- 
xo. Caso a importancia dos im
postos e taxas dadas em garan
tia, na forma supra menciona
da, não attinja, em qualquer 
anuo, a quantia precisa para o 
serviço do emprestimo, a Mu
nicipalidade se obriga a forne
cer os fundos necessariss do ou
tra proveniencia e a fazer o 
respectivo pagamento nesta 
cidade de São Paulo ao repre
sentante do Banqueiro em tem
po util para permittir ao mes
mo de fazer face poutualmen- 
te aos serviços do emprestimo.
3.a) Todos e quaesquer paga
mentos relativos a este empres
timo, a titulo de amortisação, 
juros ou qualquer outro, serão 
effectuados na cidade de São 
Paulo em libras esterlinas ouro, 
ou seu equivalente era moeda 
nacional no Banco designado 
pelo Banqueiro. As obrigações 
e os coupons bem como o fun
do de amortisação para o reem
bolso ficarão isentos de todas e 
quaesquer taxas ou imposto 
presentes e futuros, ordinarios 
e extraordinario^, federaes, es- 
tadoaes, municipaes ou do ou
tra qualquer natureza, exigi
das ou autovisadas pelo Gover

no dos Estados Unido- do Bra
sil, pelo Governo do Estado de 
São Paulo ou pela. própria Mu
nicipalidade ou por outros po
deres, e que as obrigações, os 
compons, ou o fundo de amor
tisação possam estar sujeitos, 
ficando estas taxas ou impostos 
a cargo da referida Municipa
lidade. 4.a) Emquanto houver 
obrigações em circulação a 
Municipalidade supprirá, an- 
nualmente, por meio de dois 
pagamentos semestraes, trinta 
dias, o mais tardar antes do 
vencimento, a importancia dos 
juros e das amortisações do em
prestimo, bem como a remune
ração dos Banqueiros, confor
me fica dito ulteriormente, no 
presente contracto, mediante 
quitação immediata dos títulos 
e coupons correspondentes, 
bem como da referida commis- 
são, pagando em São Paulo as 
quantias indicadas em tercei
ro annexo. 5.a) A Municipa
lidade pagará ao Banqueiro 
uma com missão, de um por 
cento sobre a importancia das 
quantias por ella paga para o 
resgatados titulos sorteados ou 
dos coupons vencidos. 6a.) Os 
titulos legalmente rubricados e 
assiguados serão ao portador, 
impressos em lingua portugue- 
za e franceza, ou portugueza 
ngleza. Os coupons semestraes 

destinados ao juros de seis por 
por cento ao anno serão unidos 
aos mesmos titulos, cujos juros 
serão pagavels nesta cidade de 
São Paulo em libras esterlinas, 
ouro, ou o seu equivalente em 
moeda nacional, digo ouro. O 
primeiro coupon representando 
um semestre inteiro de juros 
será pagavel seis mezes depois 
da assignatura da obrigação 
geral de que se. fala abaixo. 
7.a) Às, obrigações serão reem
bolsadas por meio de fundo de 
amortisação coraulativos das 
quantias mencionadas no quar
to annexo e a partir das datas 
que uelie sé encontram indica
das. A amortisação será feita 
ao par e por meio de sorteios 
segundo um quadro de amorti
sação assignado pelas duas par
tes contractantes transcripto 
nos livros da Municipalidade 
destinados a este fim. A Mu
nicipalidade fará publicar em 
seu jornal official os titulos 
sorteados que serão pagos no 
dia do vencimento do coupon 
seguinte, mediante a entrega 
dos titulos g dos coupons não 
vencidos. Si faltar um coupon 
qualquer sua importancia será 
deduzida dos titulos a pagar. 
Os titulos sorteados não terão 
mais direitos a juros a partir 
do dia fixado para o seu res
gate. A Municipalidade se re
serva igualmente o direito de 
resgatar ao par o emprestimo 
em sua totalidade ou em parte, 
depois de decorridos dez an
uos da data da obrigação ge
ral que garante o emprestimo 
oom aviso previo de seis me- 
zus ao Banqueiro e tambem por 
meio de aununcios num jor*



A CIDADE DE £TIT

nal diario de Paris, Londres e 
São Paulo. 8.a) A Municipali
dade se obriga a auxiliar o 
Banqueiro para que os titulos 
deste emprestimo obtenham 
cotação nas praças indicadas 
pelo Banqueiro e assignar para 
este fim todos os documentos 
necessários. 9.a) O Banqueiro 
se obriga a comprar todas as 
obrigações a emittir de confor
midade com o presente con
tracto, pelo preço de oitenta e 
cinco por cento de seu valor 
nominal, do modo seguinte : 
trinta e tres por cento no acto 
da assignatura da obrigação, 
trinta e tres por cento até o dia 
trinta e um de janeiro de mil 
novecentos e doze e trinta e 
quatro por ceuto até o dia pri
meiro de março de mil nove
centos e doze, ou de uma unica 
vez si o Banqueiro quizer. 
Todos os pagamentos serão 
feitos por letra a noventa 
dias de vista sobre Londres. 
Em troca de cada pagamento 
a Municipalidade entregará ao 
Banqueiro cautelas provisorias 
ou titulos difinitivos de valor 
nominal de um conto e qui
nhentos mil reis ou sejam L. 
100, ou ainda Frs. 2.520 para 
cada pagamento de 85 L. cuja 
entrega se effectuará depois de 
acceita a letra. O Banqueiro 
poderá emittir estas cautelas 
provisorias e obrigações pelos 
preço que lhes convier com ou 
sem coupons semetraes, ou 
uma parte destes se assim qui
zer. A differença entre o preco 
de oitenta e cinco por cento e 
o preço effectivo da emissão ou 
qualquer beneficios resultante 
da emissão ficará pertencendo 
ao Banqueiro para todas as 
deâpezas e commissões relati
vas a emissão, e titulos de 
de bonus. Essas cautelas provi- 
soriàs serão trocadas pelos titu
los definitivos o mais breve 
possível, a contar da assignatu
ra da obrigação geral, no pra- 
so máximo de seis mezes, que 
será feita, bem como os titulos 
e coupons pela forma rasoavel- 
mente pedida pelo Banqueiro- 
10a) A  Municipalidade torna, 
rá a seu cargo a impressão das 
cautelas provissorias e dos ti
tulos definitivos, assim como 
quaesquer taxas e impostos a- 
ctuaes francezes e inglezes que 
recahirem sobre as obrigações 
emitidas em França ou em 
Inglatera. A Municipalidade 
tomará ainda a seu cargo todas 
as despezas de inseripções nos 
Estados Unidos do Brazil e no 
Estado de São Paulo de todos 
os actos de penhor e de garan
tias, si elles se tornarem neces
sários. 11a) Nenhuma divida, 
nenhum emprestimo contrahi- 
do ulteriormente pela Munici
palidade gosará de direitos de 
prioridade sobre as ditas obri
gações no que respeita ás ren
das dadas empenhor pela Mu
nicipalidade que se obriga a 
que nenhuma destas mesmas 
rendas aggravadas pela obriga
ção geral, que garantem esta 
emissão, sejam empregadas ou 
tratados de modo a effectar ou 
diminuir as vantagens do pe
nhor dado pelas mesmas o- 
brigações e que nenhuma das 
rendas oneradas com o serviço 
do emprestimo seja reduzida a 
não serem ellas substituidas 
por outras rendas previamente 
acceitas pelo Banqueiro.

12.a) 0  Banqueiro fica com 
o direito de rescindir o presen
te contracto, se dentro do pra- 
so de sessenta dias, contados 
de hoje occorrer uma crise fi

nanceira, pánico ou guerra, em 
Inglaterra, França ou Brasil, 
que venha a prejudicar a emis
são publica e a venda das obri- 
cações resultantes deste con
tracto, mediante aviso por es- 
cripto em carta registrada ou 
por telegrarrma dirigido ao 
Prefeito da Municipalidade.
13.a) O producto do referido 
emprestimo será destinado e 
empregado do modo indicado 
no annexo quinto. 14.a) O fóro 
do presente contracto para 
todos os effeitos de direito e 
todas as relações judiciaes, de
correntes do mesmo contracto, 
de emprestimo, será o da cida
de de São Paulo. 15.a) No caso 
de qualquer engano ou erro re
lativos ao quadro de amortisa
ção, ficam as partes contractan- 
tes com o direito de verificar 
o dito engano ou erro e alterar 
nesse ponto os pagamentos fei
tos. 16a) Sobre as duas ultimas 
prestações que serão feitas num 
Banco em S. Paulo, a Munici
palidade autorisa á Etelburga 
Syndicat e Limitd a depositar 
no dito Banco a quantia neces
sária para o resgate total da di
vida consolidada. I annexo. 
Importancia nominal do em
prestimo mil e seiscentos con
tos— (1:600:000$000)—ao cam
bio fixo de quinze mil reis por 
libra esterlina, com o juro de 
seis por cento ac anno. II an
nexo. Rendas aggravadas : ta
xas de agua, exgotto, luz eléc
trica, imposto predial, de in
dustria e profissões. IÍI anue- 
xo. A Municipalidade fará du
rante os cinco primeiros aunos 
do emprestimo um pagamento 
annual de L. 6.464 ( seis mil 
quatrocentos e sessenta e qua
tro libras esterlinas) e, durante 
os annos seguintes, um paga
mento annual de L. 6.835,4 
(seis oitocentas e trinta e cin
co libras esterlinas e quatro 
pences) até o completo resgate 
do emprestimo. IV  annexo. 
Fundo de amortisação de 0,344 
por cento ao anno sobre a im 
portancia nominal do empres
timo, e que bastará para reem
bolsar a totalidade do empres
timo, dentro de um praso de 
cincoenta annos. A amortisa
ção começará no primeiro dia 
do mez de Janeiro de mil no
vecentos e dezesete. V  annexo. 
A applicação do emprestimo : 
ao resgate das dividas conso
lidas e fluctuantes e demais 
compromissos da Municipali
dade e a obras publicas. Dis
seram mais as partes con ta c
tantes que o presente empresti
mo fica mais subordinado ao 
que se segue, que promettem 
observar e cum prir: Empresti
mo de mil e seiscentos contos 
de reis. Ethelburga Syndicate 
Limited. Termo de obrigação 
geral (General Bond) Municipa
lidade de Ytú. (Estado de São 
Paulo). Emissão de cinco mil 
tresentas e trinta e tres obriga
ções de seis por cento ouro de 
tresentos mil reis cada uma ou 
L. 20 ou Fres. 504 de mil no
vecentos e onze. Apólice geral. 
Considerando que, em virtude 
da lei numero 25 de 10 de de
zembro de mil novecentos e 
nove e resolucção de 25 de 
junho de 1911 da Municipali
dade de Ytú, devidamente vo
tada pela Camara Municipal, o 
Prefeito foi autorisado a con- 
trabir um emprestimo interno 
do valor de mil e seiscentos 
contos de reis ou o seu equi
valente ouro. ou cambio fixo 
de dezesseis dinheiros por mil 
reis. O abaixo assignado, na

qualidade de Prefeito da Muni
cipalidade, tendo recebido ple
nos poderes para o effeito de 
assignar a apólice geral deste 
emprestimo, obrigo-me pelo 
presente, em nome da Munici
palidade de Ytú, a observar e 
a executar as condições seguin
tes : I o valor nominal deste 
emprestimo será de mil e seis- 
centos contos de reis e será re
presentado por cinco mil trezen
tas e trinta e tres obrigações ao 
portador do valor nominal de 
trezentos mil reis ou L. 20 ou 
Frs. 504. II A emissão das 
obrigações será applicada do 
seguinte modo : Bí.° ao res
gate das dividas consolidadas 
e fluctuantes e demais compro
missos da Municipalidade e 2.°) 
a obras publicas. III As obriga
ções serão denominadas ’ ’obri
gações” 6 % , ouro, 1911, da 
Municipalidade de Y tú” e serão 
pagaveis em ouro ao portador. 
As obrigações da presente emis
são serão acceitas por todas as 
repartições da Municipalid ide 
como equivalente de seu valor 
nominal em moeda legal para 
as cauções ou depósitos em ga
rantia exigida pela Municipa
lidade. IV  As obrigações ven
cerão juios a razão de seis por 
cento ao anno sobre o seu 
valor nominal, pagaveis em 
libras esterlinas, á apresenta
ção semestral do coupon cor
respondente aos primeiros de 
janeiro e primeiro de julho de 
cada anno, sendo fixada a data 
do primeiro pagamento para 
primeiro de julho de 1912. 
Cincoenta coupons, correspon
dentes a cincoeuta pagamentos 
semestraes, deverão adherir a 
cada obrigação, e quando estes 
estiverem exgottados remetter- 
se-á uma folha d© coupons sup
plementäres contra entrega do 
canhoto adherente a obrigação. 
V O valor principal e 03 juros 
sobre as obrigações serão paga
veis no escriptorio do represen
tante do Banqueiro em São 
Paulo. V I  O reembolso total 
deste emprestimo será effectua- 
do dentro do praso de cincoen
ta anno, por meio de um fun
do de amortisação cumulativo 
de 0,344 por cento depois de 
uma dilação de cinco annos 
calculada da data desta apólice 
geral. O fundo de amortisação 
será feito por meio de sorteio 
que terá lugar em São Paulo, 
a primeiro de outubro de cada 
anno em presença de um re
presentante do Banqueiro. Os 
números das obrigações sortea
das por amortisação., assim co
mo uma copia da declaração 
official do sorteio, serão publi
cados sem demora nos jornaes 
de Londres, Paris e São Paulo, 
c as obrigações que sahirem 
no sorteio serão reembolsáveis 
ao par em libras esterlinas no 
dia primeiro de janeiro seguin
te. Os juros dessas obrigações 
cessarão de correr, a contar 
aa data em que o capital é 
reembolsável e teria sido reem
bolsado si as obrigações sor
teadas tivessem sido apresen
tadas. Todas as obrigações 
apresentadas ao reembolso de
vem estar munidas de todos 
os coupons não vencidos na 
data fixada para o reem
bolso. No caso de alguns cou
pons faltarem o seu equivalen
te será deduzido, do valor no
minal das obrigações pagaveis 
ao portador. O reembolso das 
obrigações por meio do fundo 
de amortisação previsto nas 
presentes clausulas, começará 
a partir de primeiro dc janeiro

de mil novecentos e dezesete 
e, continuará em cada anno em 
quanto as obrigações deste em
prestimo estiverem em circula
ção. A Municipalidade, entre
tanto, se reserva o direito de 
reembolsar a tovalidade ou 
parte deste emprestimo ao par 
em qualquer que fôr a epoca, 
depois que passarem dez aunos 
da data da presente, dando 
ao Banqueiro um aviso previo 
de seis mezes communicando 
isto tambem pela imprensa, no 
” Times” ou em outro principal 
jornal quotidiano de Londres, 
assim como em dois principaes 
jornaes quotidianos de Pariz e 
São 1 Paulo. V II Os coupons 
vencidos e pagos, as obrigações 
sorteadas e reembolsadas, como 
acima ficou indicado, assim 
como os coupons não vencidos 
e que ás mesmes adherirem, 
seram annulados e posto a dis
posição da Municipalidade. 
VIII Os fundos necessários ao 
serviço do emprestimo, serão 
fornecidos pela Municipalida
de pelo seguíate m o d o : em- 
quanto as obrigações perma
necerem em circulação a Muni
cipalidade pagará nos dias pri
meiro de junho e de dezembro 
de cada anno, ou antes, no 
Banco encarregado pelo presen
te serviço do emprestimo, da 
cidade de São Paulo, a impor
tancia annual de L. 6.464 para 
os cinco primeiros annos do 
dito emprestimo, e para os an
nos seguintes a impõrtancia 
annual de L. 6.835.4. Este pa
gamento será effectuado por 
meio de duas entradas semes
traes de primeiro de junho e 
primeiro de dezembro de cada 
anno. A partir da presente da
ta a Municipalidade de Ytú 
providenciará, cada anno, por 
meio de duas entradas semes
traes e o mais tardar trinta 
dias antes do seu respectivo 
vencimento, de modo a ter a 
sua disposição os fundos ne 
cessarios p a n  o seu pagamen
to dos juros, amortisação e 
remuneração dos Banqueiros. 
No caso em que a importancia 
total das obrigações e fectiva 
mente emittidas for inferior, a 
mil e seiscentos contos de reis 
a referida importancia das 
prestações annuaes assim esta
belecidas será reduzida respe
ctivamente a quantia propor
cional a importancia total 
das obrigações effectivamente 
emittidas na mesma proporção 
em que as ditas sommas e as 
ditas prestações forem reduzi
das, na mesma base proporcio
nalmente. A referida annuida- 
de será empregada, em pri
meiro lugar, no pagamento 
dos juros de todas as obriga
ções deste emprestimo em cir
culação, e o saldo (dedução fei
ta de um pagamento feito 
ao Banqueiro de um por cento 
sobre todos os fundos necessá
rios ao serviço do emprestimo, 
inclusive o pagamento de juros 
e amortisação) constituirá o 
fundo de amortisação comula- 
tivo. IX. Em garantia do pa
gamento regular e pontual da 
dita annuidade a Municipa
lidade de Itú especifica e dá 
em penhor irrevogavelmente 
pelas presentes clausulas com 
direito de prioridade e até o 
reembolso integral de todo o 
capital e juros do emprestimo, 
todos os impostos de industria 
e profissões e predial e todas as 
taxas de agua, exgottos e luz 
eléctrica, de accorclo com a lei 
n. 25 de 10 de dezembro de 
1909 e resolução de 25 de Ju

nho de 1911. No caso em que 
as ditas taxas, impostos, com o 
acima ficou indicado, não pro
duzirem num anno qualquer a 
mencionada annuidade. a Mu
nicipalidade fornecerá os fun
dos necessários e delles fará 
entrega ao representante do 
Banqueiro na cidade de S. Pau
lo em tempo útil e de modo a 
permirttir-lhe fazer face ao ser
viço do emprestimo. X. Vinte 
e um dias depois da entrega 
dos fundos ao representante do 
Banqueiro na cidade de São 
Paulo, esses fundos serão leva
dos ao credito de uma conta 
«Emprestimo», aberta junto ao 
referido Banco em Londres, e 
nesta conta serão debitados 15 
dias antes das datas fixadas pa
ra o pagamento, as quantias 
necessárias semestralmente ao 
serviço de juro de amortisação. 
Esta conta vencerá juros em 
favor da municipalidade e ¡a 
taxa de um por cento acima da 
taxa do Banco da Inglaterra 
nunca podendo porém, esses 
juros serem superiores a quatro 
por cento. X I  As cautelas pro
visorias e os titulos definitivos 
serão assignados; em nome da 
Municipalidade, por uma^ pes
soa especialmente auctorisada 
a esse fim e serão entregues no 
mais breve tempo possivel, no 
prazo máximo de seis mezes. 
XII. Todos os pagamentos re
lativos ao emprestimo, seja por 
pagamento de juros ou amorti
sação, ou a outro titulo qual
quer, serão effectuados em li
bras esterlinas da Inglaterra, os 
coupons e as obrigações, assim 
como o fundo de amortisação, 
destinado ao reembolso, serão 
isentos de toda e qualquer ta
xa no Brazil, compromettendo- 
se a Municipalidade a pagar 
todas e quaesquer taxas e im
postos, ordinarios ou extraordi
narios, federaes, estadoaes, mu- 
nicipaes ou de qualquer outra 
natureza, aos quaes, os cou
pons, obrigações ou fundos de 
reserva, poderão ficar sujeitos 
a Municipalidade se obriga 
igualmente a pagar regularmen
te os coupons e as obrigações 
sorteadas, seja em tempo de 
paz e de guerra e eujos porta
dores sejam subditos de uma 
nação amiga ou de uma nação 
inimiga. XIII. No caso em que 
qualquer obrigação ou coupons 
venham a ser deteriorados 
por uma causa qualquer, a Mu
nicipalidade compromotte-se 
contra pagamento das despezas 
eventuaes e a vista da sua pro
va satisfactoria a ella forneci
da, a entregar a quem de direi
to novas obrigações ou novos 
coupons segundo os casos. X IV  
No caso de morte de um pos
suidor qualquer de obrigações 
deste emprestimo, as obriga
ções serão transmittidas aos 
seus successores de conformi
dade com a legislação em vigor 
e ficarão sujeitos as mesmas 
leis que regem as distribuições 
dos seus demais bens particula
res immobiliarios. X V . No ca
so em que alguns coupons não 
sejam apresentados a pagamen
to dentro de cinco annos, co
mo tratando-se de obrigações 
sorteadas dentro dos quinze 
annos da respectiva data em 
que forem exigiveis, os pos
suidores de taes coupons ou 
de taes obrigações, terão então 
de dirigir a Municipalidade de 
Itú. X V I. Nenhuma divida ou 
nenhum emprestimo contrahi- 
do ulteriormente pela Municipa
lidade, gosará de direitos de 
prioridade uem de direitos
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iguaes as referidas obrigações 
e a Municipalidade se obriga a 
não empregar parte alguma de 
seus rendimentos penhorados 
pelas presentes clausulas, nem 
usar delles de modo a prejudi
car ou diminuir as vantagens 
do penhor contido nestas mes
mas clausulas. X V II. A Muni 
cipalidade obriga-se emquanto 
as obrigações deste empresti
mo se acharem em circulação a 
não fazer qualquer reducção 
das ditas taxas dadas em pe
nhor pelas presentes e que po
deriam diminuir de modo qual
quer os rendimentos penhora
dos pelas presentes, para os pa
gamentos dos fundos necessá
rios ao serviço do emprestimo 
salvo se a substituir ao mesmo 
tempo por outras garantias do 
mesmo valor,acceitas pelo Ban
queiro e votadas pela Camara 
Municipal e saccionadas pelo 
Prefeito. E por assim 8e acha 
rem justas e contractadas, me 
pediram que lhes lavrasse esta 
escriptura boje a mim distribui
da, a qual paga um conto sete- 
centos e sessenta mil réis de es
tampilhas federaes. Feita e li
da á9 partes, em presença das 
testemunhas, por acharem con
forme aceitaram e assignam 
com as mesmas testemunhas 
que são : Alvaro Curimbaba e 
Canuto Saraiva de Menezes, re
conhecidos de mim Tabellião. 
Eu, Fgydio Brazileiro França, 
ajudante juramentado que es
crevi. Eu, Alfredo Firmo da 
Silva, tabellião que a subscrevi. 
Augusto Ferraz Sampaio. Fran
cis M. Voules. Alvaro Curim
baba. Canuto Saraiva de Mene
zes. (Estão colladas e inutilisa- 
das estampilhas federaes no 
valor de um conto setecentos 
e sessenta mil réis). Era o que 
se oontinha em dita eseriptura, 
para aqui bem e fielmente 
transcripta e que me foi pedida 
por certidão, a cujo original me 
reporto e dou fé. São Paulo, 29 
de Janeiro de 1912. Eu, Alfre
do Firmo da Silva, tabellião, a 
subscrevi, conferi e assigno. 
Alfredo Firmo da Silva, 4o Ta
bellião. S. Paulo, 29 de Janeiro 
de 1912. A. Oliveira. (Assigna
do sobre uma estampilha fede
ral no valor de tres mil reis.

N o t i c i a r i o

BARÃO DO RIO BRAN- 
CO— Acha-se enfermo o 
grande brasileiro exmo. 
sr. Barão do Rio Branco, 
ministro das Relações Ex' 
teriores.

O dr. Pinheiro Guima' 
rães assignou hontem ás 
8 horas da noite, o seguin* 
te boletim official:

” 0  sr. Barão do Rio Branco, 
passou o dia sem alteração no
tável. Si, por effeito da medica
ção, passarem alguns sympto- 
mas alarmantes, mantendo-se 
o enfermo em relativa tranqüi
lidade; por outro lado, não foi, 
infelizmente, possivel dominar- 
se a crise, dc modo decisivo.

Foi ouvido o dr. Miguel Cou
to, que approvou, sem reser
vas, o diagnostico estabelecido 
com direcção e tractamento.”

«A  Cidade> faz ardente 
voto pelo restabelecimen' 
to do illustre brasileiro,

DESFALQUE— Foi des
coberto na thesouraria da 
Camara Municipal de 
Campinas, que o seu the- 
soureiro estava alcançado 
em 242:7891820.

Mas tem elle com o que 
fazer face a esse desfalque, 
offerccendo bens que tal
vez montem em muito 
mais que essa quantia.

Se numa Camara bem 
administrada, e que tem 
escripta, dá-se facto dessa 
ordem, o que não haverá 
em uma que bem conhe
cemos, que tudo está anar- 
chisado, sem escripta, eos 
empregados sem fiança e 
sem terem bens que ga
rantam, caso haja algum 
estravio !

Alguem que medite...

IRIS CINEMA— Ja estão 
quasi concluido? os trabalhos 
deste importante salão cineina- 
tographico e diversões, o pu
blico e as Exrnas. familias te
rão occasião de vêr mais de 
perto á sua‘ belleza e com odi
dades, indo assistir á inaugura
ção a realizar-se no dia 17 do 
corrente, sendo esta em benefi
cio da associação feminino São 
Vicen'e de Paulo.

PRESIDENCIA DO ES
TADO DO RIO GRAN
DE DO SUL— Apezar do 
sr. ministro da Guerra, 
general Menna Barreto, 
declarar que não é candi
dato á presidencia d’aquel- 
le Estado, continua a pro
paganda a favor da sua 
candidatura. Acham-se a 
frente dessa propaganda 
homens de valor na poli- 
tica d ’aquelle Estado.

O que falta para uns, 
sobra para outros, assim é 
que os rio-grandenses e 
paulistas estão querendo 
o general Menna Barreto 
para o seu presidente, 
quando outros estão sen
do repudiados.

FESTA DA CANDELARIA 
— Conforme noticiámos 
realisou-se domingo ulti
mo, a festa da padroeira 
desta cidade.

ROJÕES— Parece que 
estamos em uma cidade 
selvagem, sem mais nem 
menos alta noite, queima' 
se fogos, servindo somente 
pare sobresaltar as fami' 
lias e encommodar quem 
está no doce somno.

REGRESSO— Regres
sou hontem de São Paulo, 
pelo trem da noite, o snr. 
dr. José Leite Pinheiro, 
com sua exma. senhora, 
a qual acha-se restabeleci
da da operação a que fóra 
submettida.

Visitamol-os.

DEPUTADO PELO 1.° 
DISTRICTO—Ainda não 
está dieidido qual dos dois 
candidatos da opposição 
foi eleito.

Parecec,om maispropa* 
bilidade de exito, ter sido 
eleito o sr. dr. Raul Car'1 
dozo, conforme diz «O Es' 
tado de São Paulo»,tendo 
sido derrotado o snr. dr. 
Carlos Garcia.

Os governistas prote' 
gem mais o sr. dr. Carlos 
Garcia, mais se aquelle 
foi o eleito, será o dipio' 
mado e tomará assento no 
Congresso Federal.

Surprehendentes os resulta
dos obtidos coiu a ’ ’Emulsão 
de Scott” . Segundo affirma o 
seguinte attestado do distincto 
medico Dr. Eduardo de Mene
zes de Juiz de Fora, Mioas Ge- 
raes. ’ ’Attesto que tenho em
pregado na minha clinica a 
’ ’Emulsão de Scott” com resul
tados incontestáveis e Optimos, 
como analéptico e como recons- 
tituinte das forças, dando taes 
effeitos nas constituições de
béis ou enfraquecidas por mo
lestias geraes, incluindo a tu
berculose, sendo surprehen
dentes os beneficios na infancia.

” Dr. Eduardo de Menezes. 
’ ’Juiz de Fora—Minas-Geraes.”

CIRCO AMERICANO 
—A  chuva, até que afinal, 
impediu o espectáculo de 
despedida da Companhia, 
que trabalhou nesta cida
de com extraordinario suc- 
cesso.

A Companhia que hoje 
deixou a nossa terra, com 
destino a Capivary, é uma 
das melhores que percor
re o Estado de S. Paulo.

— Somos gratos pela 
despedida que nos trouxe 
o seu director em nome da 
Companhia.

NASCIMENTO— Hon
tem pela manhã o lar do 
a t . Sylvio Fonseca, foi en
riquecido com o nasci
mento de uma robusta 
menina.

Desejamos a recem- 
nascida todas as felicida
des.

O «Diario Official», da 
União, publicou os decre' 
tos:

N. 8.850, promulgando 
a convenção de arbitra' 
mento entre o Brasil e a 
França, assignada em Pe' 
tropolis a 7 de Abril de 
1900;

n. 8.851, promulgando 
a convenção de arbitra' 
mento entre o Brasil e a 
Hespanha, assignada em 
Petropolis a 8 de Abril 
de 1909.

Já chegou na Pharmacia São 
José o afamado FÜNKUS.

Vide annuncio na 4.a pagina.

FALLECIMENTOS— 
Fallecen no dia 4, ás 4 ho
ras da tarde, sr. o Antonio 
José do Anuda, cidadão 
bastante estimado nesta 
cidade, e deixa grande 
descendencia.

Seu enterro teve lugar 
no dia 5, ás 11 horas da 
manhã.

A familia enlutada apre
sentamos as nossas con
dolencias.

Falleceu no dia 5, ás 8 
horas da manhã, depois 
de longos padecimentos, o 
sr. João Pery de Sampaio, 
que foi por muito tempo 
director das nossas offici- 
nas.

Deixa viuva e quatro 
filhinhos na orphandade.

Era elle bastante esti
mado de todos. O seu sa- 
himento,que teve lugar no 
mesmo dia ás 5 horas da 
tarde, foi bastante concor
rido, apezar da chuva cons
tante durante todo o dia.

Apresentamos as nos
sas condolencias a familia 
enlutada.

SOROCABANA R A ILW A Y  
— Essa estrada acaba de 
introduzir em sua linha, 
diariamente trens noctur
nos entre Itararé e Curi- 
tyba e vice-versa. De São 
Paulo a Curityba já havia 
tres vezes por semana, 
f ¡Transitará nesses trens 
wagon restaurant.

Bobas, bobões, darthos sec- 
cas ou húmidos, curam-se usan
do com assiduidade o «Elixir 
de Nogueira» do pharmaceuti- 
co-chimico SILVEIRA.

REDE TELEFHONICA 
BRAGANT1NA 

Foram ligados ao centro 
d ’aquella Rêde, mais os 
apparelhos dos seguintes 
assignantes :— Luiz Pires 
Guimarães, ’ ’Confeitaria 
Central” ; José Simeira, 
’ ’Casa Josephina” e Ferraz 
Toledo & Toledo, ’ ’Flor 
de Maio” .

Foi publicado ante'hon' 
tem em Madrid, o docreto 
annulando o de 1910. que 
prohibía a emigração gra' 
tuita hespanhola para o 
Brasil. Esse acto do gover' 
no foi devido ao trabalho 
esforçado do encarregado 
de negocios do Brasil, que 
poucas semanas se passa' 
vam sem que elle confe’ 
renciasse sobre esse as' 
sumpto com o ministro 
das Relações Exteriores.

De agora em diante, o 
Brasil fica equiparado, pa' 
ra os effeitos da emigra' 
ção, aos demais paizes da 
America do Norte Central 
o do Sul.

REGRESSO— Regres
sou de São Paulo, pelo 
trem da noite do dia 5, o 
sr. major João de Almei
da Mattos, acompanhado 
de sua exma familia.

Visitamol-o.

VERMES (Lombrigas). Ex 
pulsão certa com a «Lombri- 
gueira» do pharmaceutico-chi- 
mico João da Silva Silveira.

DESASTRE— Hoje pe
la manhã, cahiu de uma 
escada o pintor Elisiario 
Bueno. A  queda produziu* 
lhe a fractura de uma cia* 
vicula.

PAPEL V ITR A U X , para 
pregar nas vidraças, além de 
ser bonito, é de desenhos varia
dos e economisa cortinas. En- 
coutra-se na loja da Compa
nhia Força e Luz.

O QUE DIZ O lllmo.
Sr. Intendente do Herval 
— Luiz Ozorio d ’Avila, attesta 
que durante o periodo revolu
cionario adqueri sypbilis e de
vido ao uso que fiz do E l i x i r  
d e  N o g u e í r a , do pharmaceu- 
tico-chimico João da Silva Sil
veira, fiquei restabelecido com
pletamente, isto depois de ter 
recorrido a todos os preparados 
para tal enfermidade e consul
tado vaiios médicos, sobre o 
meu estado de saude, que era 
grave Deste pode fazer o uzo 
que quizer.

Luiz O z o r i o  d ’A v i l a .
(Firma reconhecida).

VENDE-SE NAS BOAS 
PHARMACIAS E DROGA
RIAS DESTA CIDADE.

Casa M atriz —  P E L O T A S —
RIO GRANDE DO SUL—
Caixa Postal 6 6 — D eposito geral 
e Casa f ilia l— Rua C onselheiro  
Saraiva, 1 4  e 16 - C a ix a  postal 148

Lampadas “Philipps“
A Companhia Ytuana Força 

e Luz, acaba de receber, por 
importação directa, grande 
quantidade de lampadas de fi
lamentos metálicos.

Por este motivo ella reduziu 
consideravelmente os preços 
das mesmas, como se vê pela 
tabella que segue :

Lampadas redondas 16 ve
las 2$400

Lampadas redondas 32 ve
las 3$000

Lampadas redondas 50 ve
las 4$000

Lampadas redondas 100 ve
las 6$000

Lampadas redondas 200 ve
las 10$000

Lampadas redondas 300 ve
las 15$000

Lamqadas peras 16 v. 2$000 
Lampadas peras 32 v. 2$20Q

Papel de em
brulho vende-se 
aqui.
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ALISTAMENTO ELEITORAL

—  Foram designados, as 
segundas, quintas-feiras e 
sabbados, para a revisão 
do alistamento eleitoral.

Secção Livre

O abaixo assignado, na 
qualidade de grande accio
nista da Companhia Ytua- 
na Força e Luz, e como 
procurador de diversos 
outros, afim de resguardar 
direitos ameaçados, e bem 
assim, para salvaguardar 
os créditos e os interesses 
da Companhia, declaro 
que o prefeito da Camara 
Municipal de Ytú, não ti
nha nem autorisação, nem 
competencia para onerar 
os rendimentos da Com
panhia, sociedade anony- 
ma da qual esse senhor 
nem ao menos é accionis
ta, dando taes rendas pa
ra garantir emprestimo 
que acaba de contrair. A 
petulancia criminosa des
se promotor de emprésti
mos, que parece pensar 
que administrar um mu
nicipio é carregal-o de di
vidas, deverá ser aprecia
da pelos Tribunaes, e 
para que a Camara ou ca
marilha responda em tem
po, opportun o pelas per
das e interesses que deu 
causa, aqui fica consigna
do este protesto. A  justi
ça se pronunciará.
Ytú, 30 de Janeiro de 1912

O ctaviano Pereira Mendes.

Á Praça
Militão Alves de Li

ma e Guilherme Gonçal
ves Ramos fazem publico 
á esta praça e á outras 
com as quaes tem tido e 
tem transacções mercan
tis, que o primeiro tras- 
passou ao segundo, todo 
fundo do negocio estabe
lecido a rua da Palma n. 
4, desta cidade, sem divi
das activas ou passivas 
excepção feita de uma fa 
etura devida a Yiriato 
Corrêa & Cia., de Santos, 
e vencivel a 26 de Feve
reiro fluente e cujo paga
mento fica a cargo exclu- 
zivp do successor Guilher
me Gonçalves Ramos. 
Ytú, 26 de Dezembro 1911 

Militão Alves de Lima 
Guilherme Conçalves Ra 

mos.

Reconheço verdadeiras as 
nssignaturas supra e dou 
fé.

Ytú, 2 de Fevereiro de 1912. 
Em'testemunho de verdade 

(Estava o signal publico) 
Leobalão Fonseca 

V  Tabellião

Â ü s t o n i o  E l e i to r a l
O abaixo assignado, pre

vine as pessoas que qui- 
zerem se alistar, e se uti
lizar dos seus serviços, 
que está prompto a cuidar 
dos papeis.

Outro sim, previne aos 
interessados, que estão 
marcados as segundas-fei
ras, quintas-feiras e sabba
dos, dias que funccionam 
a junta revisora, no edifí
cio da Camara Municipal. 
A  junta funccionará até 
o dia 10 de Fevereiro p. 
futuro.
Ytú, 15 de Janeiro de 1912 
Octaviano Pereira Mendes.

A g r a d e c i m e n t o  e C o n v it e

Joaquim de Arruda seus 
irmãos e cunhados, agra
decem a todas as pessoas 
que acompanharam os res
tos mortaes do seu sempre 
chorado Pae e Sogro A n- 
t o n i o  J o s é  d e  A r r u d a ,  e 
de novo convidam a todas 
as pessoas de sua amiza
de, para assistirem a mis
sa de setimo dia, que será 
rezada na Egreja do Car
mo, sexta-feira ás 7 horas 
da manhã.

Por esteacto de religião 
ficam eternamente agra
decidos.
Ytú, 7 de Fevereiro de 1912.

giti mámente eleitos, Doutor 
Graciano de Souza Geribello) 
Francisco de Paula Leite o 
Adolpiio Bauer, empossados, e 
Manuel Joaquim da Silva Ju
nior e João de Almeida Camar
go, excluidos pela fraude são 
contrarios a elle; Terceiro) por
que a supplicante, como gran
de credora da Camara Munici
pal de Ytú, já tendo feito, em 
tempo, um protesto judicial 
neste sentido, posteriormente 
obteve uma carta de sentença 
departe desse debito, a qual 
se acha em execução; Quarto) 
porque a lei que autorisou esse 
emprestimo que ora se quer 
contrahir foi votada em mil 
novecentos e nove, não pelos 
legitimos vereadores de então, 
mas por tres supplentes irre
gular, clandestino e fraudu
lentamente emposados dos car
gos de vereadores; Quinto) fi
nalmente, porque a Camara
Municipal de Ytú não compor
ta mais emprestimo algum, 
onerada como se acha pelos 
desmandos e rapacidade das 
suas ultimas administrações. 
Assim sendo, a supplicante 
vem novamente protestar con
tra qualquer emprestimo que. 
em nome da Camara Municipal 
de Ytú e sob garantia de suas 
rendas, pretendam fazer Godo- 
fredo da Fonseca, Augusto 
Ferraz Sampaio, Arcilio Borges 
de Almeida e José de Padua 
Castanho, os dois primeiros 
vereadores legitimamente elei 
tos e os dois últimos, vereado
res falsificados, pela fraude pra
ticada na quinta secção eleito
ral da eleição de dezeseis de

Julho do anno passado, reque
rendo que seja o presente pro
testo tomado por termo, com 
intimação de todos os vereado
res, inclusive os falsificados, e 
expedindr -se editaes, para se
rem publicados na imprensa 
local e da Capital do Estado 
para conhechxento de todos os 
interessados. Nestes termos 
P. D. Ytú quatro de Janeiro de 
mil novecentos e doze. José 
Corrêa Pacheco e Silva. Estava 
devidamente sellada. Era o 
que se continha em dita peti
ção a qual me sendo apresen
tada nella proferi o despacho 
seguinte: D. A. sim. Ytú, 
quatro de Janeiro de mil no
vecentos e doze. S. Barros. Na
da mais se continha em dito 
despacho por bem do qual foi 
lavrado o seguinte: TERMO 
DE PROTESTO— Aos . quatro 
dias do mez de Janeiro do an
no de mil novecentos e doze, 
nesta cidade de Ytú, em meu 
cartorio, compareceu o Doutor 
José Corrêa Pacheco e Silva, 
capitalista, morador nesta cida
de e reconhecido pelo proprio 
de mim, escrivão, e por elle 
rae foi dito que, na qualidade 
de Presidente da Companhia 
Ytuana Força e Luz, desta ci
dade e na forma de sua peti
ção retro, que fica fazendo 
parte integrante deste termo, 
protestava contra o acto da 
Camara Municipal desta cida
de, pelo qual pretende contra
hir um novo e elevado empres
timo com garantia das rendas 
Municipaes, visto ser a dita 
Companhia Ytuana Força e 
Luz: da qual é elle o Presiden

te, credora da mesma Camara 
de elevada quantia por carta 
de sentença contra ella obtida 
e por outros motivos constan
tes da sua referida petição, de 
que pedio lhe tomasse o seu 
termo de protesto, que é o 
presente, o qual lhe li e por 
achal-o conforme assignou 
com as testemunhas abaixo, 
Eu, Leobaldo Fonseca, escrivão 
esceevi, José Corrêa Pacheco 
e Silva, Alfredo Leite Pabst 
Paulo Leite de Camargo. E 
para que o presente protesto 
chegue ao conhecimento de to
dos mandei expedir o presente 
edital que será affixado e pu
blicado na forma da lei. Ytú, 
cinco de Janeiro de mil nove
centos e dose. Eu, Leobaldo 
Fonseca, escrivão, o subscrevi.

Antonio de Souza Barros.

Y TENDE-SE uma casa na 
v  Villa do Salto, N. 36, com 

ura terreno paredemeia, forra
da e assoalhada, Rua 7 de Se
tembro toda fechada a muro o 
quintal, por 4;500$000; quem 
quizer entender-se aqui em 
Ytú á Rua de Santa Rita N. 55 

João Galvão Pacheco.

v : ende-se um troly Ameri
cano, de molas e volta in

teira, acomodando 8 pessoas, 
por 6000$ mil reis. Para ver e 
tratar com seu proprietário 
Fazenda Iracêma, Estação de 

Pirapitinguy.
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O Doutor Antonio de Souza 
Barros, Juiz de Direito desta 
Comarca de Ytú, etc.
FAÇO saber que por parte 

da Companhia Ytuana Força e 
Luz, por seu Presidente Doutor 
José Corrêa Pacheco e Silva, 
me foi dirigida a petição do 
theor seguinte : Excellentissimo 
Senhor Doutor Juiz de Direito 
Por seu Presidente abaixo as
signado, a «Companhia Ytua
na Força e Luz», na qualidade 
de credora da elevada quantia 
da Camara Municipal desta ci
dade, tendo conhecimento de 
que se pretende contrahir Jum 
novo e elevado emprestimo 
com garantia das rendas do 
municipio, vem protestar con
tra o mesmo, pelos rootivos se
guintes : primeiro) porque a 
actual administração municipal 
é illegal, visto acharem-se com 
assento nas cadeiras de verea
dores Arcilio Borges de Almei
da e José de Padua Castanho, 
individuos que não foram ab
solutamente eleitos, mas que 
para ahi entraram, pela falsi
ficação da quinta secção eleito
ral da eleição realizada a deze
seis de Julho do anno passado, 
fraude essa que ainda pende 
de julgamento do Egregio Tri
bunal de Justiça do Estado, 
em grande recurso; Segundo, 
porque os cinco vereadores le-

O chimico que a analysa, o medi
co que a receita e o enfermo que a 
toma, todos unanimemente procla
mam e verificam que a legitima

EMULSÃO K  SC0TT
é a melhor em pureza, perfeição e 
resultados.

Não se conhece preparação al
guma que gose da popularidade da 
Emulsão de Scott, que tenha resis
tido á tantas experiencias e que seja 
a favorita dos médicos e enfermos.

A  Emulsão de Scott purifica e 
enriquece o sangue, e na sua com
posição não entra alcohol nem nen
huma substancia irritante.

Exijam sempre a legitima 
E M U L S Ã O  B E  S G O T T
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A  Emulsão de Scott é uma excellente 
medicação para combater a diathese hypo- 
acida, a3 candidaturas á Tuberculose e a 
Tuberculose em primeiro período. Sobre
tudo em creanças lympbaticas e rachiticas 
tenho obtido maravilhoso resultado. O re
ferido é verdade o  que confirmo sob jura
mento. Dr. A lvaro de Lacerda. Campos, 
Rio de Janeiro*
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